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Ao Senhor 

~ 

• ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

ANTÔNIO FERNANDES RIBEIRO 

CPF nº 427.979.928-81 
Rua Pri ncipal, Povoado Boa Vista, s/n, CEP: 65760-000, Presidente Outra/MA 

I 

O Município de Presidente Outra / MA, através da Secretaria Municipa l de Educação, 

convoca o Senhor ANTÔNIO FERNANDES RIBEIRO, inscrita no CPF de n º 427.979.928-81, residente na 
Rua Principal, Povoado Boa Vista, s/n, CEP: 65760-000, Presidente Outra/MA, para assinatura do 
contrato decorrente da Chamada Pública nº 002/2023, cujo objeto é a Aquisição de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar rural e/ou de suas Associações, 
visando atender a necessidade da alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de ensino de 

Presidente Dutra/MA. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injust ificada acarretará as sanções previstas em 

lei. 

Sendo o que de momento se no apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Presidente Du a- MA, 08 março de 2023 . 

... 
1 , 

i, 

RECEBIDO EM:[lj_/ Ü 3 /2023 

;b~~ ~J/\V\~ ' rt·~ 
ASSINATURA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

CONTRATO Nº 10039/2023 . 

PROC. ADMIN. Nº 030123001/2023 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023 

" 

''. 

. ' 'i J 

TERl'.v'IO DE CONTRATO, QUE .ENTRE SI CELEBRAM O 

·MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OUTRA/MA E O SENHOR 
• ' • f 

- ~NTÔNIO, FERNANDES RIBEIRO, PARA. A AQUISIÇÃO 
. - . . , 1 

DE' GENEROS. ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 

E/OU DE SUAS ASSOCIAÇÕES, VISANDO ATENDER A 

NECESSIDADE DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS 

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 

PRESIDENTE OUTRA/MA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA/MA, pessoa jurídica de direito público, com 

sede à Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra-MA, inscrita no CNPJ sob nº 

06.138.366/0001-08, através da Secretaria Municipal de Educação, representada neste ato 

pelo Secretário Municipal, o Sr. Fernando Henrique Brasil Sereno, doravante denominado 

CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. ANTÔNIO FERNANDES RIBEIRO, residente à Rua Principal, 

Povoado Boa Vista, s/n, CEP: 65760-000, Presidente Outra/MA, inscrito no CPF sob nº 

427.979.928-81, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas 

disposições d a Lei n2. 11.947 /2009 e na Resolução CD/FNDE nº 026/2013, Resolução CD/FNDE 

nº 04/2015, Resolução CD/FNDE nº 06/2020, modificadas em alguns termos pela Resolução CD/FNDE 

nº 21/2021, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 002/2023, resolvem 

celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a Aquisição de' Gêneros Al imentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar rural e/ou de suas Associações, visando atender a necessidade da 

al imentação escolar dos alunos da Rede Municipal de ensino de Presidente Outra/MA, 
conforme os prazos, especificações e quantitativos discriminados no Projeto Básico, descritos 
nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a Chamada Públ ica n.2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

-~ ._ ... 

002/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 
de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE, no depósito municipal de Alimentação Escolar, situado na Avenida Adir Leda, 

s/n, Bairro Tarumã, CEP: 65760-000, Presidente Outra-MA e deverão obedecer os 

quantitativos e cronograma de entrega elaborado pela Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: \_ 
·( 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MOA os valores individuais de venda dos participantes 

do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a 

assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MOA . 
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CLÁUSULA QUINTA: 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.1 38.366/0001-08 

O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até 
o término da quantidade adquirida ou até o final do atual exercício financeiro. 

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 

com a chamada pública nº 002/2023 . 

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de 

entrega, consoante o anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total 
de R$ 39.965,48 (trinta e nove mil, novecentos e sessenta e cinco reais e quarenta e oito 
centavos), conforme listagem anexa a seguir: 

Item Qnt. Unid. Especificação Valor Unit. Valor T. Marca 

CARNE BOVINA, resfriada ou co.ngelada, boa 

qualidade, sem cartilagens, maciça e com ossos. Deve 

apresentar-se com aspecto próprio, não amolecida e 

nem pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem 

manchas esverdeadas, livre de parasitas, sujidades e 
IN 

19 1.052 KG qualquer substância contaminante que possa alterá-la R$ 37,99 R$ 39.965,48 
NATURA 

ou encobrir qualquer alteração. Deve ser de origem 

certificada, o frigorífico deve ter política de análises 

periódicas, o abate deve ser acompanhado i:ior 

médico veterinário e possuir a cer.tificação do IMA ou 

SIF. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas . as despesa,s com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA: 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

' 1 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias : 

Poder 02 - Executivo 

Unidade Orçamentaria 05 - Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 - Educação 

Subfunção 12.306 - Alimentaçãp e Nutrição 

Programa 12.306.0018.2025.0000 Programa de Alimentação Escolar -PNAE 

Projeto/ Atividade : 02.06.00 - Manut. e Desenv. da Educação - MOE 

Elemento de despesa : 3.3 .90.30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, al ínea " b", e após 
a tramitação do Processo para instrução e liquidação das notas fiscais, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado 
qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
fi nanceira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE que não segu ir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais 

de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA ONZE: 

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conform.e o § lº, do art . 20 da Lei 

nº 11.947 /2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DOZE: 

O CONTRATADO FORNECEDOR de\terá gúardar pelo prazo de OS (cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à 

disposição paracomprovação. 

CLÁUSULA TREZE: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de OS (cinco) anos das Notas Fiscais 

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de 
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Al imentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA QUATORZE: 

É· de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA QUINZE: 

O CONTRATANTE em razão as supremacias dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderão: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

e. fiscalizar a execução do contrato; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas . 

CLÁUSULA DEZESSEIS: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

CLÁUSULA DEZESSETE: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 
Entidade Executara, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas 
pelo FNDE . 
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CLÁUSULA DEZOITO: 

~ 

q.} 
ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Presidente Outra 
CNPj nº 06.138.366/0001-08 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 002/2023, e regramer;tos dispostos na 

Resolução CO/FNOE nº 026/2013, Resolução CO/FNOE nº 04/2015, Resolução CO/FNOE nº 06/2020, 

mod ificadas em alguns termos pela Resolução CO/FNOE nº 21/2021e pela Lei nº 11.947/2009 e o 

disposit ivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o 

contrato for omisso. 

CLÁUSULA DEZENOVE: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

• resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VINTE: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de ca rta, 

que t erá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes, 

bem como por e-mail oficiais . 

CLÁUSULA VINTE E UM: 

Este Contrat o, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, consoante 

Cl áusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

e. qua isquer dos motivos previstos em lei. 

• CLÁUSULA VINTE E DOIS: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até o final do atual exercício financeiro . 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 

É competente o foro da comarca de PRESIDENTE OUTRA/MA, para dirimir qualquer controvérsia 
que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o present e instrumento em 03 (três) vias de 
igual teo r e forma, na presença de duas testemunhas. 

Presidente Outra/MA, 10 de março de 2023 . 
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TESTEMUNHAS: 

CNPJ nº 

~, f_Q/\~w~ 
ANTONIO FERNANDES 

RIBEIRO 

CPF: 427.979.928-81 
CONTRATADA 
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